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Anexo 2, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Órgão ...................................: 21 -  Fundo Municipal de Turismo - Fumtur
Unidade Orçamentária .......: 1 -  Desenvolvimento de Ações Turisticas

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 854.193,29
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 10.930,44
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio
10.930,44

330000000000000000 Outras despesas correntes 843.262,85
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos 58.542,24
339000000000000000 Aplicações diretas 754.456,59
339100000000000000 Aplicações diretas decorrentes operações entre órgaos 30.264,02
400000000000000000 Despesas de capital 315.267,32
440000000000000000 Investimentos 315.267,32
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos 11.659,13
449000000000000000 Aplicacoes diretas 303.608,19

Total Unidade 1.169.460,61
Unidade Orçamentária .......: 2 -  Encargos Gerais do Municipio

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.603,87
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.603,87
339000000000000000 Aplicações diretas 1.603,87

Total Unidade 1.603,87
Total Órgão 1.171.064,48
Total Geral 1.171.064,48

Data de Emissão: 22/12/2020

___________________________________
FLAVIA ELISE CIPRIANI

Diretora de Turismo

___________________________________
JULIANA CORDEIRO CAMPODONIO ELOY

Contador
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